
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
(FABRICIO GANDINI).
 
    
 
O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, com fulcro nos artigos 177,
inciso XII c/c 227, requer a V. Exa., encaminhamento ao Exmo. Sr. Prefeito do Municipal de
Vitória a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO N°632/2014
 

Indico ao Exmo. Prefeito Municipal de Vitória, Senhor Luciano Rezende, que solicite a
Secretaria competente, aperfeiçoamento na sinalização entre as ruas Francisco de
Alvarenga Rabelo e Rua Arlete Buaiz, situadas no bairro Maruipe (construção de uma
rotatória).
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A requisição tem como finalidade proporcionar mais segurança ao motoristas e pedestres
que diariamente passam pelo local, uma vez que  o local referido, não possui nenhuma
sinalização(horizontal/ vertical)para conduzir os que trafegam na região.
 
Tal pedido irá facilitar o deslocamento dos veículos entre as ruas citadas e sendo requeridas
pelos moradores da região.
 
 
 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 13 de Novembro de 2014.
 
 
 

ROGERINHO PINHEIRO
 

VEREADOR DO PHS
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